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Município formaliza aditivo à Santa Casa
Formalização de convênio com a Irmandade põe fim ao impasse em relação à diminuição dos serviços do ‘PS’

A Administração Muni-
cipal, após reunião com a 
Diretoria da Santa Casa de 
Caridade de Machado e a 
Secretaria de Saúde, junto 
ao Ministério Público, forma-
lizou, dia 21, segunda-feira, 
o 2º Termo Aditivo ao Convê-

nio nº 001/2016, que esta-
belece normas de transfe-
rência de recursos, através 
de subvenção pública.

Participaram da forma-
lização do documento a 
secretária de Saúde, Maria 
Odete Maciel Silva e o pro-

vedor da Irmandade Santa 
Casa, Wladimir Pimentel 
Mendes.

Pelo Termo Aditivo fir-
mado, houve acréscimo 
de R$ 2.200.000,00 (Dois 
milhões, duzentos mil reais) 
em dez parcelas de R$ 220 

mil, sendo a primeira par-
cela repassada até o dia 20 
de abril de 2016; a segunda 
parcela até o dia 10 de maio 
de 2016; a terceira parcela 
até o dia 30 de maio de 2016 
(referente ao mês de maio); 
a quarta parcela até o dia 10 
de junho (referente ao mês 
de junho) e as subsequentes 
até o dia 10 de cada mês, 
sendo correspondentes ao 
mês vigente. – Assim, a Ad-
ministração porá fim à po-
lêmica, e, ao anúncio, feito 
pela Santa Casa de Carida-
de de Machado, através da 
imprensa e redes sociais, de 
que o Pronto Atendimento 
Municipal (Pronto Socor-
ro), teria seus atendimentos 
reduzidos, parcialmente, a 
partir do dia 21 de março.

Os repasses dos recursos 
das subvenções serão de-
positados em conta bancá-
ria, em nome da Irmandade 
Santa Casa, na agência do 
Banco do Brasil, em Macha-
do, conforme apresentação 
de plano de trabalho.

Todas as disposições con-
tidas no Convênio 001/2016 
permaneceram inalteradas, 
e foram ratificadas no ato da 
reunião.

Em 2015, o Município 
efetuou 12 repasses à Santa 
Casa de Machado, no valor 
R$ 220.000,00 cada, totali-

zando R$ 2.640.000,00 de 
recursos destinados ape-
nas a esse segmento da 
Saúde Municipal. – Se con-
tabilizadas verbas oriun-
das de outras fontes, como 
emendas parlamentares e 
verbas federais e estaduais, 
o Executivo encaminhou 
mais R$ 3.108.006,28 à 
instituição; somatória de R$ 
5.748.006,28.

Em 2016, foram dois re-
passes referentes aos me-
ses de janeiro e fevereiro; 
com os mesmos valores: 
R$ 220 mil/cada, em 24 de 
fevereiro e 14 de março. – 
Outros valores somaram 
R$ 377.847,49. Total: R$ 
817.847,49.

Em nota, a Prefeitura 
divulgou que, diante da 
queda de recursos do FPM 
(Fundo de Participação dos 
Municípios), a Administra-
ção estaria privada de di-
versos recursos; o que po-
deria acarretar prejuízos 
aos serviços públicos.

Diante disso, o Município 
havia optado por realizar 
aditivos a cada mês a fim 
de manter o repasse à San-
ta Casa e, não renovar o 
convênio.

Mas, a reunião entre as 
partes, nesta segunda-fei-
ra, pôs fim ao impasse.

Foto: Arquivo PMM

Fachada do Centro Administrativo Municipal, onde está situada a Prefeitura de Machado
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 PORTARIA Nº 083 DE 08 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre desligamento 
da servidora pública municipal 
que menciona.

O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 70, inciso 
V da Lei Orgânica do Município, 
de conformidade com o inciso 
IV do art. 42 da Lei Municipal nº 
1.280, de 31 de janeiro de 2000,

R E S O L V E:

Art. 1º Desligar, por motivo 
de aposentadoria, a servidora 
Efigênia Muzetti, portadora da 
matrícula nº 4564, do cargo de 
Assistente Social, junto à Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 Município de Machado, 08 
de março de 2016.

 Julbert Ferre de Morais  
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 084 DE 09 
DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Médica de PSF.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo 
da Autoridade competente, a 
servidora Gisele Neves Martins, 
portadora da matrícula nº 5349, 
do cargo de Médico do PSF, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 14 de março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 085 DE 09 
DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Médica de PSF.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juí-
zo da Autoridade competente, 
a servidora Juliana Bendocchi 
Menezes, portadora da matrícula 
nº 5466, do cargo de Médico do 
PSF, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 14 de março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 086 DE 09 
DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre alteração na 
Portaria nº 078, de 23 de março 
de 2015, que dispõe sobre a no-
meação dos membros do Conse-
lho Municipal do Idoso.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 
1º da Portaria nº 078, de 23 de 
março de 2015, que dispõe sobre 
a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal do Idoso, 
conforme abaixo:

I – Representante da socie-
dade São Vicente de Paula:

 Titular: José Wanderley 
Begale

 Suplente: Benedito Morei-
ra Campos

 II – Representante do Po-
der Legislativo:

 Titular: David Bornelli
 Suplente: Renata Teixeira 

Dias

III – Representante da Se-
cretaria Municipal do Trabalho e 
Desenvolvimento Social:

 Titular: Joana D’arc Si-
queira

 Suplente: Poliane Caixeta 
Soares

               
 IV – Representante da 

Secretaria Municipal de Saúde:
 Titular: Márcia de Souza 

Dias
 Suplente: Márcia Regina 

Carvalho Teixeira

 V – Representantes da 
Sociedade Civil:

 - José Cláudio Dias de 
Carvalho;

 - Luiz Gambi;
 - Clélia Nery;
 - Selma Helena Dias Oli-

veiras. 

Art. 2º  Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 088 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre alteração na 
Portaria nº 082, de 04 de março 
de 2016, que dispõe sobre ces-
são de servidora.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 
1º da Portaria nº 082, de 04 de 
março de 2016, que dispõe sobre 
a cessão de servidora, conforme 
abaixo:

 “Art. 1º Ceder a servidora 
Elisana Mezavila Caixeta Mo-
reira, portadora da matrícula nº 
4108, lotada no cargo de Profes-
sor de Informática na Educação 
Básica, para exercer funções 
junto à Polícia Civil”. 

Art. 2º  Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta portaria 

entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 089 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016

Dispõe sobre transferência 
da servidora pública municipal 
que menciona.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servi-
dora Ecimara D’Andrea, portado-
ra da matrícula nº 810, lotada no 
cargo de Agente de Administra-
ção, junto à Secretaria Municipal 
de Administração, para exercer a 
mesma função junto à Secretaria 
Municipal de Governo.

 
Art. 2º Revogadas as disposi-

ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 090 DE 09 
DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Gerente de Infraestrutura Urba-
na.
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  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo 
da Autoridade competente, o 
servidor Olímpio Batista de Car-
valho, portador da matrícula nº 
5884, do cargo de Gerente de 
Infraestrutura Urbana, junto à 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 14 de março de 2016.

   
Município de Machado, 09 de 

março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 091 DE 09 
DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Diretor de Fiscalização de Obras.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo 
da Autoridade competente, o 
servidor Carlos Pereira Caixeta, 
portador da matrícula nº 5362, 
do cargo de Diretor de Fiscaliza-

P U B L I C A Ç Õ E S
ção de Obras, junto à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 14 de março de 2016.

   
Município de Machado, 09 de 

março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 092 DE 09 
DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Gerente do Cemitério.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo 
da Autoridade competente, o 
servidor Marcos Roberto Ferrei-
ra Diniz, portador da matrícula 
nº 5827, do cargo de Gerente 
do Cemitério, junto à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 14 de março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 094 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre alteração na 
Portaria nº 198, de 27 de junho 
de 2014, que nomeia Comissão 
para avaliação da prestação de 
contas da Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Machado.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º Alterar o artigo 
1º da Portaria nº 198, de 27 de 
junho de 2014, que nomeia Co-
missão para avaliação da pres-
tação de contas da Irmandade 
da Santa Casa de Caridade de 
Machado, conforme abaixo:

“Art. 1º Nomear os servidores 
abaixo relacionados para com-
porem a Comissão para avalia-
ção da prestação de contas da 
Irmandade da Santa Casa de 
Caridade de Machado:

 - Edson Kuster – Agente 
de Administração – matrícula nº 
3053;

 - Daniela Luiza de Car-
valho – Agente de Administração 
– matrícula nº 4608;

 - Kleida Maria Vilela Viei-
ra – Agente de Administração – 
matrícula nº 1522”.

Art. 2º  Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 095 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre alteração na 
Portaria nº 240, de 28 de feve-
reiro de 2013, que dispõe sobre 
designação de servidores.

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º Alterar o artigo 
1º da Portaria nº 240, de 28 de 
fevereiro de 2013, que dispõe 
sobre designação de servidores, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Designar a Comissão 
de Avaliação de Desempenho 
dos Servidores lotados na Se-
cretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal do Trabalho 
e Desenvolvimento Social, bem 
como, a Junta Recursal e a Co-
missão para Avaliar os Membros 
da Comissão de Avaliação res-
pectiva, conforme abaixo:

Comissão para Avaliação de 
Desempenho dos Servidores:

Fernando Cesar Borelli;
Daniela Luiza de C. Campos;
 Flávia Lucas Begali.

Junta Recursal:
Cynara Adriana Alves;
Kátia Rodrigues Pereira Nery;

Márcia Regina de Carvalho 
Machado Teixeira.

Comissão para Avaliar os 
Membros da Comissão de Ava-
liação:

Maria Lúcia Conti Neves;
Gláucia Sobral;
Lúcia de Fátima Ávila Maga-

lhães”.

Art. 2º  Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 096 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre alteração na 
Portaria nº 061, de 16 de feverei-
ro de 2016, que dispõe sobre no-
meação de Equipe de Captação 
de Projetos.

O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

R E S O L V E:

Art. 1º  Alterar o artigo 1º da 
Portaria nº 061, de 16 de feverei-
ro de 2016, que dispõe sobre no-
meação de Equipe de Captação 
de Projetos, conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os 
membros abaixo relacionados 
para comporem a Equipe de 
Captação de Projetos:

- Silvana Moreira Carvalho – 
matrícula nº 1475;

- Claudiane Fonseca Guerra 
– matrícula nº 1498;

- Mirian Lemes Costa – matrí-
cula nº 1540;

- Willian Cezar Cardoso – ma-
trícula nº 2427;

- Jovana Alves Moster – CPF 
nº  075.147.796-63;

- Ana Caroline Carvalho Gon-
çalves da Silva – matrícula nº 
5791;

- Lenysa Nogueira da Silva 
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do / ALYNE VILAS BOAS - ME

Objeto: aumento de 11,66% 
(onze vírgula sessenta e seis por 
cento), referente ao trajeto 03 o 
qual, corresponde à R$ 4.929,02 
(quatro mil novecentos e vinte e 
nove reais e dois centavos), do 
valor inicial do contrato. 

Assinatura: 21/03/2016
Vigência: 31/12/2016         

Extrato de II Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo n. 
0050/2015

Processo nº. 0136/15 – Pre-
gão n. 0052/15

Partes: Município de Macha-
do / GINER PEREZ DE CARVA-
LHO

Objeto: aumento de 8,81% 
(oito vírgula oitenta e um por 
cento), referentes ao trajeto 02 e 
o trajeto 24 o qual, corresponde à 
R$ 4.256,22 (quatro mil duzentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e 
dois centavos), do valor inicial do 
contrato. 

Assinatura: 21/03/2016
Vigência: 31/12/2016   

Extrato de II Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo n. 
0051/2015

Processo nº. 0136/15 – Pre-
gão n. 0052/15

Partes: Município de Macha-
do / JOÃO OTÁVIO FERREIRA

Objeto: aumento de 6,82% 
(seis vírgula oitenta e dois por 
cento), referente ao trajeto 54 o 
qual, corresponde à R$ 4.967,99 
(quatro mil novecentos e ses-
senta e sete reais e noventa e 
nove centavos), do valor inicial 
do contrato. 

Assinatura: 21/03/2016
Vigência: 31/12/2016  

Extrato de II Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo n. 
0046/2015

Processo nº. 0136/15 – Pre-
gão n. 0052/15

Partes: Município de Macha-
do / EDER MORAIS&CIA LTDA

Objeto: aumento de 24,99% 
(vinte e quatro vírgula noventa 
e nove por cento), referente ao 
trajeto 44 o qual, corresponde à 
R$ 9.271,31 (nove mil duzentos 
e setenta e um reais e trinta e 
um centavos), do valor inicial do 
contrato. 

Assinatura: 21/03/2016
Vigência: 31/12/2016         
       

 Art. 1º Nomear o senhor 
Matheus Martins Domingues, 
portador do CPF nº 086.016.106-
41, para exercer o cargo de 
Diretor de Agricultura, junto à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio 
Ambiente.

 
 Art. 2º  Revogadas as 

disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 11 de março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

Alves – matrícula nº 6024;
- Robério Silva de Paiva – ma-

trícula nº 4035;
- Fernando de Oliveira de 

Lima – matrícula nº 4224;
- Jane Corsini Luz – matrícula 

nº 1533.

Art. 2º  Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

PORTARIA Nº 097 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Secretária Municipal de Fiscali-
zação Tributária e Urbana.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:
 Art. 1º Exonerar, a juízo 

da Autoridade competente, a 
servidora Mariana de Campos 
Alberto e Silva, portadora do 
CPF nº 054.485.326-16, do car-
go de Secretário Municipal de 
Fiscalização Tributária e Urbana, 
junto à Secretaria Municipal de 
Fiscalização Tributária e Urbana.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 16 de março de 2016.

   
Município de Machado, 09 de 

março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 098 DE 09 
DE MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Controlador Geral do Município.

  O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Exonerar, a juízo 
da Autoridade competente, o 
servidor Filipe Augusto Caetano 
Sancho, portador do CPF nº 
352.088.518-22, do cargo de 
Controlador Geral do Município, 
junto à Controladoria Geral do 
Município.

 Ar t. 2º Revogadas as 
disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 16 de março de 2016.

   

P U B L I C A Ç Õ E S
Município de Machado, 09 de 

março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 099 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016

Dispõe sobre nomeação de 
Controladora Geral do Município.

O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

RESOLVE:

 Art. 1º Nomear a senho-
ra Mariana de Campos Alberto 
e Silva, portadora do CPF nº 
054.485.326-16, para exercer o 
cargo de Controlador Geral do 
Município, junto à Controladoria 
Geral do Município.

Art. 2º  Revogadas as dispo-
sições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de 17  de 
março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

  PORTARIA Nº 100 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Gerente de Apoio Administrativo.

O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a juízo da 
Autoridade competente, o ser-
vidor Moacir Emídio dos San-
tos Júnior, portador do CPF nº 
039.786.526-09, do cargo de 
Gerente de Apoio Administrativo, 
junto à Secretaria Municipal de 
Governo.

Art. 2º Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de 15 de 
março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 101 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016

Dispõe sobre exoneração de 
Gerente de Captação de Recur-
sos e Prestação de Contas.

O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e nos termos do inciso 
I, artigo 40, da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000,

 R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a juízo da 
Autoridade competente, o servi-
dor Matheus Martins Domingues, 
portador do CPF nº 086.016.106-
41, do cargo de Gerente de Cap-
tação de Recursos e Prestação 
de Contas, junto à Secretaria 
Municipal de Governo.

Art. 2º Revogadas as disposi-
ções em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de 11 de 
março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 102 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre nomeação de 
Gerente de Captação de Recur-
sos e Prestação de Contas. 

O Prefeito Municipal de Ma-
chado, Estado de Minas Gerais, 
usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, 
inciso V da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, nos termos da Lei Com-
plementar nº 102 de 26 de março 
de 2013;

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear a senho-
ra Fabíola Aparecida Duarte 
Martins, portadora do CPF nº 
108.968.626-90, para exercer o 
cargo de Gerente de Captação 
de Recursos e Prestação de Con-
tas, junto à Secretaria Municipal 
de Governo.

 
 Art. 2º  Revogadas as 

disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data 
de 11 de março de 2016.

Município de Machado, 09 de 
março de 2016.

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exer-

cício -

PORTARIA Nº 103 DE 09 DE 
MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre nomeação de 
Diretor de Agricultura. 

 O Prefeito Municipal de 
Machado, Estado de Minas Ge-
rais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 
70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos da Lei 
Complementar nº 137, de 06 de 
abril de 2015;

R E S O L V E:

REPUBLICAÇÃO

PREGÃO  Nº.  015/2016

PROCESSO Nº. 0035/2016

DO OBJETO: aquisição de 
aquisição de Aparelho Gravador 
Multilinhas E1 Ativo, através da 
Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

RECEBIMENTO DE CRE-
DENCIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:

Dia 04 de Abril de 2016  ás 
14h00min

ABERTURA DOS ENVELO-
PES:

Dia 04 de Abril de 2016  ás 
14h00min

Os interessados em partici-
par deste Pregão poderão adqui-
rir o edital na Diretoria de Com-
pras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Machado-MG das 
12:00 às 17:00 horas ou através :

 email : licitamachado@hot-
mail.com

Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO

Secretário Municipal De Ad-
ministração.

EXTRATO

Extrato de II Termo Aditivo 
ao Contrato Administrativo n. 
0044/2015

Processo nº. 0136/15 – Pre-
gão n. 0052/15

Partes: Município de Macha-
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às 17:00 horas ou através :

email : licitamachado@hot-
mail.com

Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO

Secretário Municipal De Ad-
ministração.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº.  0019/2016
PROCESSO Nº. 0047/2016

DO OBJETO: aquisição de 
produtos hortifrutigranjeiros para 
as unidades de Educação Infantil 
e escolas da Rede Municipal, 
através da Secretaria Municipal 
de Educação.

RECEBIMENTO DE CRE-
DENCIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:

Dia 05 de Abril de 2016 as 
13h00min

ABERTURA DOS ENVELO-
PES:

Dia 05 de Abril de 2016 as 
13h00min

 
Os interessados em participar 

deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Machado-MG das 12:00 
às 17:00 horas ou através :

 email : licitamachado@hot-
mail.com

Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO

Secretário Municipal De Ad-
ministração.

PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº.  0020/2016

PROCESSO Nº. 0049/2016

DO OBJETO: aquisição de 
microcomputadores para atender 
as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais.

RECEBIMENTO DE CRE-
DENCIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:

Dia 08 de Abril de 2016 ás 
14h00min

ABERTURA DOS ENVELO-
PES:

Dia 08 de Abril de 2016 ás 
14h00min

 
Os interessados em participar 

deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Machado-MG das 12:00 
às 17:00 horas ou através :

 email : licitamachado@hot-
mail.com

Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO

Secretário Municipal De Ad-
ministração.

P U B L I C A Ç Õ E S
SAAE PORTARIA

Município de Machado

PORTARIA Nº 093 DE 09 DE MARÇO DE 2016.

Concede progressão horizontal aos servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas Gerais, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso V da 
Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º  Conceder progressão horizontal para os servidores abaixo 
relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NOME REFERÊNCIA GRAU CARGO MATRÍCULA

Sandra de Fáti-

ma Silva Leite

C III Pr o f i s s i o n a l 

dos Serviços Gerais

3099

Eveline de Car-

valho

C III Pr o f i s s i o n a l 

dos Serviços Gerais

4002

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
NOME REFERÊNCIA NIVEL CARGO MATRÍCULA

Fábio Luís de 

Souza Ribeiro

C II Pr o f i s s i o n a l 

dos Serviços Gerais

3011

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NOME REFERÊNCIA NIVEL CARGO MATRÍCULA

José Fernando 

Córdova Cepeda

A VII Médico Neuro-

logista

1509

Thales Vilhena 

Giachetta

A V Médico Oftal-

mologista

1582

Anderson Hen-

rique Cassimiro

B II Agente Comu-

nitário de Saúde

4605

Tiago Christian 

de Lima

A III Médico Or to-

pedista

3030

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

             Município de Machado, 09 de março de 2016

Julbert Ferre de Morais
- Prefeito Municipal em exercício -

SAAE

EXTRATO DE EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2016, PROCESSO LICITA-
TÓRIO PRC Nº 011/2016 - PAR-
TICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE (ME e 
EPP). 

O Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Machado/MG, atra-
vés da Pregoeira, Srta. KEYLA 
DE LIMA OLIVEIRA, comunica 
que fará realizar Pregão Pre-
sencial, tipo menor preço por 
item, cujo objeto é: Aquisição 
de: Conjunto motobomba sub-
mersa e Quadro de proteção e 
partida; conforme especificações 
e quantitativos constantes no 
Anexo VII deste Edital. Horário 
de início da sessão: 12:30 horas 
do dia 05/04/2016, na Sala de 
Reuniões, localizada na Sede 
do SAAE, situado à Pça. Antônio 
Cândido, 18 - Centro - Machado/
MG. A cópia na íntegra do Edital 
com especificação detalhada do 
objeto poderá ser retirada no site 
www.saaemachado.mg.gov.br e 
no Setor de Compras e Licitação 
do SAAE, no endereço acima 
mencionado. 

Qualquer informação adicio-

LICITAÇÃO

PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº.  0018/2016

PROCESSO Nº. 0046/2016

DO OBJETO: aquisição de 
carnes para as unidades de En-
sino Infantil e escolas da Rede 
Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Educação.

RECEBIMENTO DE CRE-
DENCIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:

Dia 06 de Abril de 2016 as 
14h00min

ABERTURA DOS ENVELO-
PES:

Dia 06 de Abril de 2016 as 
14h00min

Os interessados em participar 
deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Machado-MG das 12:00 

nal ou solicitação pelo telefone 
(35) 3295-1114 – Ramal 287. 

Machado/MG, 14 de março 
de 2016. 

Ubiraci Prata Lima – Diretor 
Geral do SAAE.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE MACHA-
DO/MG

Resultado da Avaliação de 
Desempenho Individual – ADI 

Servidor: Cristiano Cardoso 
de Siqueira 

Matrícula: 204
Cargo/Função: Agente Admi-

nistrativo 

Unidade de Lotação: Sistema 
de Administração

Chefia Imediata: Tânia Regi-
na Morais Costa Dias

P e r í o d o  A v a l i a t ó r i o : 
15/05/2013 a 15/03/2016.

A comissão de Avaliação de 
Desempenho notifica o servidor 
do conceito satisfatório obtido 
no parecer conclusivo relativo 
ao processo de avaliação de de-
sempenho.

Membros da Comissão de 
Avaliação de Desempenho: Ma-
ria Aparecida Magalhães / Athos 
Caixeta Polycarpo / José Sirley 
Miranda / João Paulo Telini Do-
mingues

Data  de  Homologação : 
15/03/2016

Autorização: (a) Ubiraci Prata 
Lima – Diretor Geral do SAAE

PORTARIA SAAE MAC Nº 
010/2016

Em 17 de março de 2016.
Machado - Minas Gerais.

O Sr. Ubiraci Prata Lima – 
Diretor Geral do SAAE de Ma-
chado - Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe confere 
o cargo, e: 

- CONSIDERANDO:

O Regime Jurídico Único do 
Município de Machado-MG - Lei 
nº 1.280 de 31/01/2000 - Capítulo 
II, Artigo 58, caput.

- CONSIDERANDO:

O recebimento de documento 
do INSS comunicando a conces-
são de aposentadoria por idade 
ao servidor que menciona.

- RESOLVE:

Art. 1º - Aposentar por idade a 
partir do dia 17 de março de 2016 
o servidor JOSÉ JOEL CORSINI 
DA SILVA, ocupante do cargo de 
Ajudante de Serviços, A-0, desta 
Autarquia, com proventos propor-
cionais ao seu tempo de serviço.

Art. 2º - Esta portaria entra 
em vigor nesta data.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(a) Ubiraci Prata Lima – Dire-
tor Geral do SAAE

PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº.  0021/2016

PROCESSO Nº. 0048/2016

DO OBJETO: aquisição de 
Materiais de Construção para 
Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Esportes.

RECEBIMENTO DE CRE-
DENCIAMENTO E ENVELOPES 
PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:

Dia 07 de Abril de 2016 ás 
13h00min

ABERTURA DOS ENVELO-
PES:

Dia 07 de Abril de 2016 ás 
13h00min

 
Os interessados em participar 

deste Pregão poderão adquirir o 
edital na Diretoria de Compras e 
Licitações da Prefeitura Munici-
pal de Machado-MG das 12:00 
às 17:00 horas ou através :

 email : licitamachado@hot-
mail.com

Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART DE 
ARAUJO

Secretário Municipal De Ad-
ministração.

REPUBLICAÇÃO

P R EG ÃO  PA R A  R E -
GISTRO DE PREÇOS Nº.  
0014/2016

PROCESSO Nº. 0034/2016

DO OBJETO: aquisição de 
óleo diesel e óleo diesel S10 
destinados ao abastecimento 
dos veículos da frota munici-
pal.

RECEBIMENTO DE CRE-
DENCIAMENTO E ENVELO-
PES PROPOSTAS/HABILITA-
ÇÃO:

Dia 11 de Abril de 2016 ás 
14h00min

ABERTURA DOS ENVE-
LOPES:

Dia 11 de Abril de 2016 ás 
14h00min

 
Os interessados em par-

ticipar deste Pregão poderão 
adquirir o edital na Diretoria de 
Compras e Licitações da Pre-
feitura Municipal de Machado-
-MG das 12:00 às 17:00 horas 
ou através :

 email : licitamachado@
hotmail.com

Site: machado.mg.gov.br

UBIRAJARA GOULART 
DE ARAUJO
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Basquete estreia na Lidarp, 
em Guaxupé

A equipe masculina de 
basquete, do Município, es-
treou dia 19, em Guaxupé, na 
competição organizada pela 
Lidarp (Liga Desportiva do 
Alto Rio Pardo).

Nos dois primeiros jo-
gos, a equipe, totalmente 
reformulada, sofreu derrotas. 
Porém, o Basquete de Ma-
chado é um dos mais respei-
tados da região.

Secretaria de Esporte irá normatizar uso de 
poliesportivo

A Secretaria de Esportes, 
através de seu Departamento 
de Projetos e Pesquisas, ini-
ciou a formatação de projeto 
que irá regulamentar o uso 
das dependências públicas 
do Município, como o Giná-

sio Poliesportivo Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 
a Praça de Esportes/Machado 
Esporte Clube e a Praça da 
Juventude.

De acordo com o secretá-
rio da Pasta, Fábio Ribeiro, a 

regulamentação irá permitir a 
locação dos espaços públicos, 
na forma da Lei. Isso irá gerar 
renda que poderá ser aplicada 
na melhoria desses bens pú-
blicos, utilizados para as práti-
cas de esporte, lazer e cultura.

Equipe masculina de Basquete, de Machado, disputa jogos da LIDARP

Divulgação: Secretaria de Esportes


